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LEI N. 2.106 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

 

SÚMULA: Inclui parágrafo no  artigo 1º da Lei nº 
1.821/2022, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE GASPAR, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Inclui o parágrafo 5º no artigo 1º da Lei nº 1.821 de 09 de março de 2022, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

§5º. Fica autorizado no mês de dezembro o acréscimo de um vale alimentação no valor integral 
atualizado, como “vale natalino”, desde que haja disponibilidade financeira para cobrir as 
despesas decorrentes deste benefício. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de item próprio do 
orçamento vigente. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal, aos 11 de 
dezembro de 2024. 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2021/2024 
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